
Destaque 

Recomendações do Banco Central Europeu: novas taxas de juro de referência 

Em junho de 2016, foi publicado o Regulamento (UE) n.º 2016/1011, do Parlamento Europeu e do Conselho, (vul-
garmente conhecido como EU Benchmark Regulation ou BMR), que estabeleceu um quadro comum para assegurar 
que as taxas de juro de referência cumprem determinados requisitos que garantam a sua fiabilidade e eficiência, 
bem como a proteção do consumidor e do investidor.

Posteriormente, foi iniciado um processo de reforma das taxas de juro de referência que culminou na transição da 
Euro OverNight Index Average (EONIA) para a nova taxa de referência de curto prazo do Euro, Euro Short-Term Rate 
(€STR), bem como a introdução de importantes alterações ao nível da metodologia de cálculo da Euro Interbank 
Offered Rate (EURIBOR). 

Tendo em conta a ampla utilização das taxas de juro de referência em contratos financeiros, bem como em modelos 
de desconto, de avaliação e de risco, e o seu relevo nas práticas comerciais atuais, o Banco de Portugal, por meio de 
Circular, comunicou considerar crucial que as instituições mitiguem os riscos associados a estes processos de refor-
ma em curso e que adotem as ações necessárias para assegurar uma transição adequada1.

Neste sentido, o Banco Central Europeu (“BCE”) publicou recentemente o relatório “report on preparations for 
benchmark reforms”2, cujo conteúdo inclui um conjunto de boas práticas a serem observadas pelas instituições 
de crédito na preparação para as reformas das taxas de juro de referência. Paralelamente, o BCE publicou outro 
relatório “Horizontal assessment of SSM banks’ preparedness for benchmark rate reforms”3, no qual conclui que as 
instituições, não obstante estarem conscientes da complexidade das reformas e dos seus desafios, não se encontra-
vam preparadas e estavam atrasadas na implementação de medidas de mitigação dos riscos inerentes. Segundo o 
BCE, em geral, os bancos estão mais focados na transição da taxa EONIA para a taxa €STR do que na reforma da taxa 
EURIBOR e nos seus riscos. Tal facto é problemático na medida em que a EURIBOR é atualmente a principal taxa de 
juro de referência na zona euro em termos de número de contratos e é amplamente utilizada em empréstimos a 
retalho e produtos de cobertura.  

O relatório “report on preparations for benchmark reforms”, emitido pelo BCE, descreve a forma adequada e correta 
dos bancos estruturarem a sua governação, identificarem os riscos e criarem planos de ação e documentação relati-
vamente às reformas das taxas de juro de referência. De entre os riscos identificados pelo BCE, cumpre salientar os 
seguintes: i) riscos comerciais gerais; ii) riscos relacionados com as contrapartes; iii) riscos relacionados com tercei-
ros; iv) riscos operacionais; v) gestão de risco financeiro; e vi) implicações regulatórias e contabilísticas.  
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1 Cfr. Carta Circular n.º CC/2020/00000061, de 30 de outubro. 
2 https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm.reportpreparationsbenchmarkratereforms202007~bd86332836.en.pd-
f?a448bf8a795e672e5d87d01495c9d0fe
3 https://www.bankingsupervision.europa.eu/ecb/pub/pdf/ssm.horizontalassessmentssmbankspreparednessbenchmarkraterefor-
ms202007~a96763cb4b.en.pdf?dee821013910e0e51ca6bb1f7e71cf49
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O BCE incentiva, ainda, que os bancos tomem em consi-
deração os exemplos de boas práticas apresentados no 
relatório acima referido, mas salienta que a lista não é 
exaustiva e que os bancos terão de avaliar quais as me-
didas adicionais que terão de tomar, dada a natureza da 
sua exposição. Por fim, cumpre dar nota que o referido 
relatório não tem em vista impor requisitos adicionais 
aos bancos, mas sim ajudar no cumprimento eficaz da 
legislação da União Europeia.

a título meramente exemplificativo, o BCE estabelece 
como boas práticas a propósito da renegociação dos 
contratos, a criação de unidades de trabalho especializa-
das. Tal facto fomenta práticas de alteração dos contra-
tos e assegura uma renegociação suave dos contratos. 
Para além disso, refere que uma das abordagens pode 
consistir em dividir o fluxo de trabalho em contratos an-
tigos e novos, e eventualmente adicionar subníveis para 
cada unidade de trabalho (por exemplo, tipo de ação ou 
área de negócio). acrescenta ainda que, a gestão destas 
unidades de trabalho deve tomar em consideração as re-
comendações das autoridades competentes relevantes 
ao preparar o processo de modificação dos termos con-
tratuais. Por fim, refere-se que os bancos devem intensi-
ficar os esforços para se afastarem das taxas de referên-
cia que serão descontinuadas, por forma a mitigar o risco 
de um encargo substancial de alteração dos contratos e 
documentação relacionada no futuro.

Face ao resultado do referido relatório e após análise 
junto das instituições nacionais, o Banco de Portugal 
veio, através da Carta Circular n.º CC/2020/00000061, de 
30 de outubro, “reforçar a importância de as instituições 
de crédito menos significativas e as sociedades financei-
ras sujeitas à sua supervisão adotarem atempadamente 
as ações necessárias para garantir uma adequada tran-
sição e a mitigação dos riscos decorrentes das reformas 
das taxas de juro de referência.”, recomendando, ainda, 
que as instituições financeiras tenham consideração as 
boas práticas elencadas pelo BCE.

LegisLação nacionaL

Sistema de incentivos à segurança nas 
micro, pequenas e médias empresas, no 
contexto da doença COVID-19

O Decreto-lei n.º 20-g/2020, de 14 de maio, veio es-
tabelecer um sistema de incentivos à segurança nas 
micro, pequenas e médias empresas, designado Pro-
grama ADAPTAR, que visa apoiar as empresas no es-
forço de adaptação e de investimento nos seus esta-
belecimentos, ajustando os métodos de organização 
do trabalho e de relacionamento com clientes e forne-
cedores às novas condições de contexto da pandemia 
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da doença COVID-19, garantindo o cumprimento das 
normas estabelecidas e das recomendações das auto-
ridades competentes.

Alteração das medidas excecionais de apoio 
e proteção dos créditos das famílias, empre-
sas, IpSS e demais entidades da economia 
social, e do regime especial de garantias 
pessoais do Estado

O Decreto-Lei n.º 26/2020, de 16 de junho, veio alte-
rar as medidas excecionais de proteção dos créditos 
das famílias, empresas, instituições particulares de 
solidariedade social e demais entidades da economia 
social, e o regime especial de garantias pessoais do 
Estado, aprovadas no âmbito da pandemia da doen-
ça COVID-19, pelo Decreto-lei nº 10-J/2020, de 26 de 
março, com vista a estender a vigência da moratória, a 
alargar o universo de potenciais beneficiários e ainda o 
âmbito das operações de crédito que à mesma pode-
rão ficar sujeitas.

Alteração dos regimes sancionatórios apli-
cáveis às sociedades gestoras de fundos de 
investimento e às sociedades gestoras de 
fundos de titularização de crédito

a lei n.º 25/2020, de 7 de julho, alterou os regimes 
sancionatórios aplicáveis às sociedades gestoras de 
fundos de investimento e às sociedades gestoras de 
fundos de titularização de créditos, procedendo, deste 
modo, à alteração do Regime geral dos Organismos de 
Investimento Coletivo, do Regime Jurídico do Capital 
de Risco, Empreendedorismo Social e Investimento 
Especializado, do Regime Jurídico da Titularização de 
Créditos e do Código dos Valores Mobiliários.

Criação do Fundo de Capital de Risco “Trans-
missão e Alienação”

O Decreto-lei n.º 38/2020, de 16 de julho, criou o Fun-
do de Capital de Risco «Transmissão e Alienação», com 
duração de quatro anos, prorrogável por uma ou mais 
vezes, com o objeto e finalidade de gestão de partici-
pações de capital de risco em empresas, como forma 
de beneficiar do respetivo potencial de valorização, 
com vista à sua alienação a curto prazo a investidores 
privados.

Alteração ao Regime Jurídico dos Fundos de 
pensões e das Entidades Gestoras de Fundos 
de pensões

a lei n.º 27/2020, de 23 de julho, aprovou o regime ju-
rídico da constituição e do funcionamento dos fundos 
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de pensões e das entidades gestoras de fundos de pen-
sões, transpondo a Diretiva (UE) 2016/2341, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 14 de dezembro de 
2016, e procede à quarta alteração ao regime jurídico 
de acesso e exercício da atividade seguradora e resse-
guradora, aprovado em anexo à lei n.º 147/2015, de 9 
de setembro, e revoga o Decreto-Lei n.º 12/2006, de 
20 de janeiro.

Apoio extraordinário à retoma progressiva 
de atividade em empresas em situação de 
crise empresarial com redução temporária 
do período normal de trabalho

O Decreto-lei n.º 46-A/2020, de 30 de julho, criou o 
apoio extraordinário à retoma progressiva de atividade 
em empresas em situação de crise empresarial, com 
redução temporária do período normal de trabalho, 
no âmbito do Programa de Estabilização Económica 
e Social, tendo em vista a manutenção de postos de 
trabalho. 

Sexta alteração ao sistema de acesso aos 
serviços mínimos

a lei n.º 44/2020, de 19 de agosto, veio proceder à 
sexta alteração ao Decreto-lei n.º 27-C/2000, de 10 de 
março, que criou o sistema de acesso aos serviços mí-
nimos bancários, passando-se, deste modo, a conside-
rar as transferências efetuadas através de aplicações 
de pagamento operadas por terceiros no conjunto das 
operações incluídas nos serviços mínimos bancários.

Incentivos ao envolvimento de acionistas de 
sociedades cotadas a longo prazo

a lei n.º 50/2020, de 25 de agosto, veio transpor para 
a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) n.º 2017/828, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio 
de 2017, que altera a Diretiva 2007/36/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 11 de julho de 2007, 
relativa ao exercício de certos direitos dos acionistas 
de sociedades cotadas, no que se refere aos incentivos 
ao envolvimento dos acionistas a longo prazo. Esta lei 
introduziu alterações ao Código dos Valores Mobiliá-
rios, Regime Geral dos Organismos de Investimento 
Coletivo e Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras.

Novas normas de proteção do consumidor 
de serviços financeiros

a lei n.º 53/2020, de 26 de agosto, veio estabelecer 
normas de proteção do consumidor de serviços finan-
ceiros no comissionamento bancário e na utilização 
de aplicações de pagamento operadas por terceiros. 
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A presente lei procedeu ainda à primeira alteração ao 
Decreto-lei n.º 3/2010, de 5 de janeiro, que consagrou 
a proibição de cobrança de encargos pela prestação de 
serviços de pagamento e pela realização de operações 
em caixas Multibanco.

Novas normas de proteção do consumidor 
de serviços financeiros

a lei n.º 57/2020, de 28 de agosto, veio estabelecer 
normas de proteção do consumidor de serviços fi-
nanceiros no comissionamento bancário, no crédito à 
habitação e no crédito aos consumidores, prevendo, 
nomeadamente i) a emissão obrigatória e em tempo 
razoável de documento para extinção de garantia real 
ou distrate no término do contrato de crédito, verifica-
do o cumprimento integral das obrigações contratuais, 
sem que haja lugar a cobrança de comissão pelo ato; e 
ii) princípios da proporcionalidade e razoabilidade das 
comissões bancárias. Para o efeito, a referida lei alte-
rou o Decreto-lei n.º 133/2009, de 2 de junho, a lei n.º 
66/2015, de 6 de julho, e o Decreto-lei n.º 74-a/2017, 
de 23 de junho.

Transposição da Diretiva de prevenção e 
combate ao branqueamento de capitais e 
financiamento de terrorismo – AML5

a lei n.º 58/2020, de 31 de agosto, veio transpor para 
a ordem jurídica interna a Diretiva (UE) 2015/849, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de maio de 
2015, alterada pela Diretiva (UE) 2018/843, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 30 de maio de 
2018, relativa à prevenção da utilização do sistema 
financeiro para efeitos de branqueamento de capitais 
ou de financiamento do terrorismo, e a Diretiva (UE) 
2018/1673, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2018, relativa ao combate ao bran-
queamento de capitais através do direito penal. Para 
o efeito, a presente lei alterou um conjunto alargado 
de diplomas, nomeadamente, a lei de combate ao 
branqueamento de capitais e ao financiamento do ter-
rorismo, o Regime Geral das Instituições de Crédito e 
Sociedades Financeiras e o Código Penal.

Operações bancárias e serviços de paga-
mento

as Declarações de Retificação n.ºs 37/2020 e 38/2020, 
ambas de 7 de outubro, vieram alterar a entrada 
em vigor das leis n.º 53/2020, de 26 de agosto, e n.º 
57/2020, de 28 de agosto, para o dia 1 de janeiro de 
2021, com exceção do artigo 7.º da lei n.º 57/2020, 
que entrou em vigor no dia seguinte à sua publicação. 
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normas reguLamentares

Banco de portugal

Avisos

deveres de prestação de informação aos clientes 
bancários sobre a moratórias

O aviso n.º 2/2020, de 7 de maio, veio regulamentar 
os deveres de informação aos clientes a observar pe-
las instituições no âmbito das operações de crédito 
abrangidas pelas medidas excecionais e temporárias 
de resposta à pandemia COVID-19, previstas no De-
creto-lei n.º 10-J/2020, de 26 de março (“moratória 
pública”), bem como no âmbito de moratórias de ini-
ciativa privada aprovadas de harmonia com os requi-
sitos constantes das orientações emitidas pela auto-
ridade Bancária Europeia (EBA/gL/2020/02).

nova regulamentação dos sistemas de governo e 
controlo interno das entidades sujeitas à supervisão 
do Banco de Portugal 

O aviso n.º 3/2020, de 15 de julho, veio regulamentar 
os sistemas de governo e controlo interno e definir 
os padrões mínimos em que deve assentar a cultura 
organizacional das entidades sujeitas à supervisão do 
Banco de Portugal. O presente aviso revogou ainda os 
avisos n.ºs 5/2008 e 10/2011, bem como a Instrução 
n.º 20/2008.

Alteração do Aviso n.º 2/2016, que regulamenta o 
reporte de informação financeira, em base indivi-
dual, para fins de supervisão, estatísticos e de análi-
se de riscos macroprudenciais, a apresentar ao Ban-
co de Portugal.

O Aviso n.º 4/2020, de 16 de julho, veio alterar o Aviso 
n.º 2/2016, de 1 de abril, que regulamenta o reporte 
de informação financeira, em base individual, para fins 
de supervisão, estatísticos e de análise de riscos ma-
croprudenciais, a apresentar ao Banco de Portugal.

Instruções

comunicação de informação ao Banco de Portugal 
sobre a moratória pública e as moratórias privadas

 a Instrução n.º 13/2020, de 21 de maio, veio definir 
os termos em que as instituições comunicam ao Ban-
co de Portugal a informação sobre a implementação 
da moratória criada pelo Decreto-lei n.º 10-J/2020, 
de 26 de março (“moratória pública”), e das morató-
rias de natureza voluntária a que tenham aderido ao 
abrigo das Orientações da Autoridade Bancária Euro-
peia relativas a moratórias públicas e privadas aplica-
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das a operações de crédito no âmbito da pandemia 
da Covid-19 (“moratórias privadas”). adicionalmen-
te, as instituições devem ainda comunicar ao Banco 
de Portugal, informação sobre os contratos de crédi-
to em carteira que estejam abrangidos pelo âmbito 
de aplicação da moratória pública e das moratórias 
privadas.

Alteração da instrução n.º 7/2012, que estabelece 
as medidas de carácter temporário relativas aos cri-
térios de elegibilidade dos ativos de garantia para as 
operações de crédito do eurosistema

Através da Instrução n.º 14/2020, de 1 de junho, foi 
alterada a Instrução n.º 7/2012, de 14 de março, no 
sentido de acolher as medidas adicionais temporá-
rias respeitantes às operações de refinanciamento do 
Eurosistema e à elegibilidade dos ativos de garantia, 
aprovadas pelo Conselho do Banco Central Europeu 
(“BCE”) em 15 de maio de 2020.

Taxas máximas aplicáveis aos contratos de crédito 
aos consumidores no 3.º e 4.ª trimestre de 2020

através da Instrução n.º 15/2020, de 4 de junho, o 
Banco de Portugal, veio definir os limites máximos 
dos encargos que podem ser contratados em cada 
tipo de contrato de crédito ao consumidor, ao abri-
go do Decreto-lei n.º 133/2009, de 2 de junho. adi-
cionalmente, através da Instrução n.º 24/2020, de 9 
de setembro, o Banco de Portugal, veio divulgar os 
limites máximos dos encargos que podem ser contra-
tados em cada tipo de contrato de crédito ao consu-
midor, ao abrigo do Decreto-lei n.º 133/2009, de 2 
de junho.

Alteração da instrução n.º 7/2012, que estabelece 
as medidas de carácter temporário relativas aos cri-
térios de elegibilidade dos ativos de garantia para as 
operações de crédito do eurosistema

através da Instrução n.º 12/2020, de 18 de maio, foi 
alterada a Instrução n.º 7/2012, de 14 de março, no 
sentido de acolher a Orientação (UE) 2020/634 do 
Banco  Central Europeu (“BCE”), aprovada em 7 de 
maio de 2020, que altera a Orientação BCE/2014/31, 
relativa a medidas adicionais temporárias respeitan-
tes às operações de refinanciamento do Eurosistema e 
à elegibilidade dos ativos de garantia (BCE/2020/29).
Adicionalmente, a Instrução n.º 16/2020, de 23 de ju-
nho, alterou também a Instrução n.º 7/2012, de 14 
de março, no sentido de acolher o terceiro conjun-
to (third wave) de alterações aos direitos de crédito 
adicionais, aprovado pelo Conselho do BCE em 8 de 
junho de 2020.
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Alteração da instrução n.º 3/2015, que estabelece 
regras uniformes para a implementação da política 
monetária única pelo eurosistema

através da Instrução n.º 17/2020, de 23 de junho, foi 
alterada a Instrução n.º 3/2015, de 15 de maio, no 
sentido de acolher as alterações introduzidas pela 
Decisão (EU) 2020/506, do Conselho do BCE, de 7 de 
abril de 2020, que altera a Orientação (UE) 2015/510 
do Banco Central Europeu (BCE/2014/60), relativa ao 
enquadramento para a implementação da política 
monetária do Eurosistema (BCE/2018/3), e a Orien-
tação (UE) 2016/65 relativa às margens de avaliação 
a aplicar na implementação da política monetária do 
Eurosistema (BCE/2018/4).

Regulamentação dos deveres de reporte respeitante 
à conduta e cultura organizacional e aos sistemas de 
governo e controlo interno

a Instrução n.º 18/2020, de 15 de julho, veio regu-
lamentar os deveres de reporte à autoridade de su-
pervisão competente que impendem sobre as enti-
dades abrangidas pelo Aviso do Banco de Portugal n.º 
3/2020, respeitante à conduta e cultura organizacio-
nal e aos sistemas de governo e controlo interno.

Regulamentação do dever de reporte ao Banco de 
Portugal de informações sobre exposições objeto de 
medidas aplicadas em resposta à crise da COVID-19 
conforme orientações eBA (eBA/GL/2020/07) 

a Instrução n.º 19/2020, de 10 de julho, veio regu-
lamentar o dever de reporte ao Banco de Portugal 
de informações sobre exposições objeto de medidas 
aplicadas em resposta à crise da COVID-19, conforme 
as orientações EBa (EBa/Gl/2020/07). De salientar, 
que as entidades classificadas como significativas nos 
termos do n.º 4 do artigo 6.º do Regulamento (UE) n.º 
1024/2013 do Conselho, de 15 de outubro de 2013, 
encontram-se excluídas do âmbito de aplicação da 
presente instrução.

Regulamentação aplicável ao Sistema interno de 
Avaliação de crédito (SiAc)

através da Instrução n.º 20/2020, de 15 de julho, foi 
alterada a Instrução n.º 7/2012, de 14 de março, no 
sentido de acolher o terceiro conjunto (third wave) 
de alterações aos direitos de crédito adicionais, apro-
vado pelo Conselho do BCE em 8 de junho de 2020. 
No que concerne ao SIAC, as alterações materializa-
ram-se na i) utilização de uma extensão do SIaC a 
uma avaliação da qualidade creditícia das socieda-
des não financeiras efetuada através de um processo 
estatístico (SIaC Estatístico), sem intervenção de um 
analista, como uma nova fonte de avaliação de cré-
dito de direitos de crédito individuais, instrumentos 

de dívida de curto prazo adicionais e de portefólios 
de direitos de crédito de empresas; e ii) aceitação do 
SIaC com intervenção de um analista para portefólios 
de direitos de crédito.

Nova regulamentação da participação no BPnet, in-
cluindo o acesso à infraestrutura e a adesão e dispo-
nibilização de serviços

a Instrução n.º 21/2020, de 15 de julho, veio consa-
grar uma nova regulamentação da participação no 
BPnet, incluindo o acesso à infraestrutura e a ade-
são e disponibilização de serviços, revogando, deste 
modo, a anterior Instrução n.º 5/2016, de 15 de abril.

Alteração da instrução n.º 5/2017, que regulamenta 
o reporte de informação para fins de supervisão de 
algumas das entidades sujeitas à supervisão do Ban-
co de Portugal

Através da Instrução n.º 22/2020, de 16 de julho, foi 
alterada a Instrução n.º 5/2017, de 3 de abril, que re-
gulamenta o reporte de informação para fins de su-
pervisão de algumas das entidades sujeitas à supervi-
são do Banco de Portugal.

Alteração das regras relativas à comunicação de in-
formação ao Banco de Portugal sobre a moratória 
pública e moratórias privadas

a Instrução n.º 23/2020, de 27 de agosto, alterou 
a Instrução do Banco de Portugal n.º 13/2020, que 
regula a comunicação de informação ao Banco de 
Portugal sobre a moratória pública e as moratórias 
privadas.

Aprovado reporte de informação por entidades fi-
nanceiras estrangeiras que operem em Portugal ao 
abrigo da livre prestação de serviços 

a Instrução n.º 25/2020, de 24 de setembro, veio de-
finir os requisitos de informação a reportar periodi-
camente ao Banco de Portugal pelas entidades finan-
ceiras que operem em Portugal em regime de livre 
prestação de serviços.

Regulamentação do dever de reporte ao Banco de 
Portugal de informações sobre planos de financia-
mento das instituições de crédito

a Instrução n.º 26/2020, de 15 outubro, veio regula-
mentar o dever de reporte ao Banco de Portugal de 
informações sobre planos de financiamento das insti-
tuições de crédito, de acordo com as recomendações 
EBa_Gl/2019/05.
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Carta Circular

Orientações relativas à gestão dos riscos associados 
às TIC e à segurança

através da Carta Circular nº CC/2020/00000029, de 
6 de maio, foi comunicada a expectativa do Banco de 
Portugal de que os requisitos previstos nas Orienta-
ções relativas à gestão dos riscos associados às TIC e 
à segurança (EBa/Gl/2019/04), publicadas pela EBa 
em 28 de novembro de 2019, sejam observados a 
partir de dia 30 de junho de 2020 pelos prestadores 
de serviços de pagamento, instituições de crédito e 
empresas de investimento. 

Medidas de combate ao branqueamento de capitais 
e financiamento do terrorismo

Na sequência da divulgação de comunicados do gAFI 
(reunião plenária de fevereiro de 2020), a Carta Circu-
lar n.º CC/2020/00000030, de 20 de maio, veio infor-
mar sobre a adoção de contramedidas proporcionais 
ao risco muito elevado de branqueamento de capi-
tais e financiamento do terrorismo, relativamente à 
República Popular Democrática da Coreia (Coreia do 
Norte) e à República Islâmica do Irão. Por seu lado, 
através da Carta Circular n.º CC/2020/00000054, de 
2 de setembro, o Banco de Portugal comunicou que, 
uma vez que não se verificaram alterações relativa-
mente às jurisdições incluídas nas listas constantes 
dos comunicados do gAFI de 21 de fevereiro de 2020,  
informação e alertas veiculados no âmbito da Carta 
Circular n.º CC/2020/00000030 permanecem atuais 
e em vigor.

Dever de identificação e diligência: meios admitidos 
para comprovação do documento de identificação

a Carta Circular n.º CC/2020/00000035, de 1 de ju-
nho, veio alertar as entidades financeiras para a ne-
cessidade de disponibilizarem aos seus clientes os 
meios e serviços tecnológicos que permitam a utili-
zação do conjunto de meios comprovativos enume-
rados no n.º 2 do artigo 25.º da lei n.º 83/2017, de 
18 de agosto, de acordo com o disposto no n.º 3 do 
mesmo artigo, tanto nos procedimentos de identifi-
cação e diligência associados ao estabelecimento de 
uma relação de negócio, como nos procedimentos de 
atualização dos elementos identificativos.

Aplicação da norma internacional de Relato Finan-
ceiro 9 “Instrumentos Financeiros” (IFRS 9), durante 
o período caracterizado pela pandemia COVID-19

A Carta Circular n.º CC/2020/00000036, de 4 de ju-
nho,  transmitiu o entendimento de que a “Guidan-
ce” relativa à utilização de projeções na determina-
ção de estimativas de perdas de crédito esperadas, 

no contexto da aplicação da Norma Internacional de 
Relato Financeiro 9 “Instrumentos Financeiros” (IFRS 
9), durante o período caracterizado pela pandemia 
COVID-19, deve ser igualmente seguida pelas restan-
tes entidades que aplicam a IFRS 9 na preparação das 
suas demonstrações financeiras, ao abrigo do aviso 
do Banco de Portugal n.º 5/2015, de 7 de dezem-
bro. Refere ainda que esta “Guidance” deve ser en-
tendida no contexto da parte C da Carta Circular n.º 
CC/2020/00000021.

Orientações da EBA relativas à estimação de pro-
babilidade de incumprimento (PD), à estimação de 
perda dado o incumprimento (LGd) e ao tratamento 
das posições em risco em situação de incumprimen-
to (eBA/GL/2017/16)

a Carta Circular n.º CC/2020/00000038, de 18 de ju-
nho, veio sublinhar a importância de as instituições 
darem adequado cumprimento às linhas de orienta-
ção constantes das “Orientações relativas à estima-
ção de probabilidade de incumprimento (PD), à es-
timação de perda dado o incumprimento (lGD) e ao 
tratamento das posições em risco em situação de in-
cumprimento (EBa/Gl/2017/16)”, as quais entrarão 
em vigor no dia 1 de janeiro de 2022.

Orientações relativas à estimação de LGD adequa-
das a uma situação de contração económica (“Es-
timação de LGD para uma situação de contração”) 
(EBA/GL/2019/03)

a Carta Circular n.º CC/2020/00000039, de 18 de ju-
nho, sublinhou a importância das instituições darem 
adequado cumprimento às linhas de orientação cons-
tantes das “Orientações relativas à estimação de lGD 
adequadas a uma situação de contração económica 
(«Estimação de lGD para uma situação de contra-
ção») (EBa/Gl/2019/03)”, as quais entrarão em vigor 
no dia 1 de janeiro de 2022.

Cessação das medidas de flexibilização relativas ao 
tratamento de reclamações

Através da Carta Circular n.º CC/2020/00000041, de 
18 de junho, foi transmitido que, a partir do passado 
dia 1 de julho de 2020, cessam as medidas de flexibili-
zação relativas ao tratamento de reclamações, veicu-
ladas pela Carta Circular nº CC/2020/00000017.

Boas práticas na comercialização de produtos e ser-
viços bancários de retalho

Pela Carta Circular n.º CC/2020/00000044, de 8 de 
julho, foi recomendado um conjunto de boas práti-
cas aplicáveis à comercialização de produtos e servi-
ços bancários de retalho (nomeadamente, depósitos 
bancários, produtos de crédito, serviços de pagamen-
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to e moeda eletrónica) através de canais digitais (on-
line ou mobile).

Riscos de branqueamento de capitais e financiamen-
to do terrorismo, no contexto da pandemia de CO-
VID-19

a Carta Circular n.º CC/2020/00000047, de 15 de ju-
lho, veio advertir sobre riscos emergentes de bran-
queamento de capitais e financiamento do terrorismo 
no contexto da pandemia de COVID-19. as medidas 
vertidas na presente Carta Circular encontram-se de 
acordo com as orientações emitidas pelo Grupo de 
Ação Financeira e pelo Banco Internacional de Paga-
mentos, em 4 de maio de 2020 e 14 de maio de 2020, 
respetivamente.

Restrições de distribuição de dividendos e remunera-
ções variáveis durante a pandemia de COVID-19

através da Carta Circular n.º CC/2020/00000050, de 
29 de julho, o Banco de Portugal veio recomendar às 
instituições menos significativas e às empresas de in-
vestimento que, até pelo menos 1 de janeiro de 2021, 
devem abster-se de adotar medidas de distribuição de 
dividendos ou de assunção de um compromisso irre-
vogável de distribuição de dividendos, bem como de 
recomprar ações ordinárias e de atribuir remunera-
ções variáveis aos seus colaboradores.

nova data-limite de aplicação das Moratórias Ge-
rais de Pagamento, conforme as Orientações EBA/
GL/2020/08

através da Carta Circular n.º CC/2020/00000051, de 29 
de julho, o Banco de Portugal, seguindo as Orientações 
EBa/Gl/2020/08, atualizou a data-limite para a aplica-
ção de Moratórias Gerais de Pagamento de 30 de ju-
nho de 2020 para 30 de setembro de 2020. O restante 
teor da Carta-Circular CC/2020/00000022, que imple-
mentou as Orientações, mantêm-se em vigor.

Orientações para a determinação do prazo de 
vencimento médio ponderado da tranche (eBA/
GL/2020/04)

através da Carta Circular n.º CC/2020/00000052, de 25 
de agosto, o Banco de Portugal veio sublinhar a impor-
tância de as instituições de crédito menos significativas 
e demais entidades abrangidas pelo disposto no CRR, 
no âmbito do novo regime prudencial relativo a opera-
ções de titularização, darem adequado cumprimento 
às Orientações para a determinação do prazo de ven-
cimento médio ponderado da tranche em conformida-
de com o artigo 257.º, n.º 1, alínea a) do Regulamento 
(UE) n.º 575/2013 (EBa/Gl/2020/04), as quais devem 
ser seguidas e aplicadas no contexto da legislação e re-
gulamentação em vigor que lhes seja aplicável.

Medidas de flexibilização relacionadas com a pan-
demia de COVID-19 - prazo de reposição de reservas 
de capital e liquidez

através da Carta Circular n.º CC/2020/00000053, 
de 26 de agosto, o Banco de Portugal informou que 
permitirá a reposição da reserva combinada de fun-
dos próprios e do nível de Pillar 2 Guidance até pelo 
menos ao final de 2022, e permitirá a reposição do 
lCR até pelo menos ao final de 2021, tendo em vista 
reforçar a capacidade de financiamento à economia 
pelas instituições de crédito e a capacidade de absor-
ção de perdas decorrentes da crise pandémica.

Modelo de comunicação da decisão de tratar um 
prestador de serviços de pagamento como não pres-
tando repetidamente as informações requeridas so-
bre o ordenante ou o beneficiário

Pela Carta Circular n.º CC/2020/00000055, de 18 de 
setembro, o Banco de Portugal veio divulgar o modelo 
aplicável às comunicações efetuadas pelos prestado-
res de serviços de pagamento ao Banco de Portugal 
em cumprimento do disposto no n.º 7 do artigo 70.º 
do aviso do Banco de Portugal n.º 2/2018, de 26 de 
setembro. A comunicação deverá ocorrer mediante 
o envio do modelo anexo devidamente preenchido 
e em formato editável, dirigido à área de Supervisão 
Preventiva do Branqueamento de Capitais e do Finan-
ciamento do Terrorismo do Departamento de Averi-
guação e ação Sancionatória do Banco de Portugal, 
por comunicação eletrónica através do sistema BPnet, 
com o assunto “[entidade financeira] – Comunicação 
ao abrigo do artigo 70.º, n.º 7, do aviso n.º 2/2018.

Orientações relativas ao reporte para fins de super-
visão e aos requisitos de divulgação em conformi-
dade com a «solução de efeito rápido» do Regula-
mento (Ue) n.º 2020/873, do Parlamento europeu e 
do Conselho, de 24 de junho de 2020, em resposta à 
pandemia de COVID-19’ (EBA/GL/2020/11)

através da Carta Circular n.º CC/2020/00000059, de 
9 de outubro, o Banco de Portugal transmitiu às ins-
tituições de crédito por si supervisionadas a expecta-
tiva de que as obrigações de reporte e de divulgação 
referidas nas ‘Orientações relativas ao reporte para 
fins de supervisão e aos requisitos de divulgação em 
conformidade com a «solução de efeito rápido» do 
Regulamento (UE) n.º 2020/873, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 24 de junho de 2020, em res-
posta à pandemia de COVID-19’ (EBa/Gl/2020/11), 
sejam cumpridas em observância das mesmas, a par-
tir da data de referência de 30 de setembro de 2020 
(inclusive).
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Orientações para o tratamento do risco cambial es-
trutural ao abrigo do artigo 352.º, n.º 2, do Regula-
mento (UE) n.º 575/2013” (EBA/GL/2020/09)

Pela Carta Circular n.º CC/2020/00000060, de 23 de 
outubro, o Banco de Portugal veio sublinhar a impor-
tância de as instituições de crédito menos significati-
vas e demais entidades abrangidas darem adequado 
cumprimento às “Orientações para o tratamento do 
risco cambial estrutural ao abrigo do artigo 352.º, 
n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 575/2013” (EBa/
Gl/2020/09), as quais devem ser seguidas e aplicadas 
no contexto da legislação e regulamentação em vigor 
que lhes seja aplicável e que se aplicam a partir de 1 
de janeiro de 2022.

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários

Carta Circular

circular Anual aos Peritos Avaliadores de imóveis

A Cmvm, através da Circular de 6 de maio de 2020, 
emitiu a Circular anual dirigida aos peritos avaliado-
res de imóveis, contendo as principais conclusões da 
supervisão em 2019 e as prioridades de supervisão 
para 2020.

Realização de provas relativas à formação inicial 
prevista no número 2 do artigo 2.º do Regulamento 
da CMVM n.º 3/2018

No âmbito da realidade provocada pela doença CO-
VID-19, a Circular de 22 de maio de 2020, veio con-
ceder a faculdade de realização de provas em regi-
me não presencial, para efeitos de cumprimento das 
obrigações de formação inicial exigidas ao abrigo do 
Regulamento da CMVM n.º 3/2018.

circular aos intermediários Financeiros sobre a pres-
tação de informação dos custos e encargos

A Cmvm, através da Circular de 26 de junho de 2020, 
emitiu uma Circular aos intermediários financeiros so-
bre os custos e encargos associados a instrumentos fi-
nanceiros e à prestação de atividades e serviços de in-
termediação financeira, nos termos do artigo 50.º, n.º 
10, alínea a) do Regulamento Delegado (UE) 2017/565.

Revisão das Orientações dirigidas aos peritos avalia-
dores de imóveis, no âmbito da COVID-19

A Cmvm, através da Circular de 23 de julho de 2020, 
emitiu uma Circular sobre a revisão das orientações à 
atividade dos peritos avaliadores de imóveis (altera-
ção às orientações à atividade dos peritos avaliadores 
de imóveis durante o estado de emergência em Portu-
gal (COVID-19) de 30 de março de 2020).  

Circular sobre avaliação de instrumentos financeiros 
nas carteiras dos organismos de investimento cole-
tivo (OIC)   

a CMVM, através da Circular de 29 de julho de 2020, 
veio clarificar os requisitos relativos à aplicação dos 
critérios de avaliação de instrumentos financeiros 
não negociados em plataforma de negociação, ou 
equiparados, que integram as carteiras dos OIC.                   

JurispruDência

Homebanking – caso de Phishing e utilização 
imprudente (Proc. n.º 51/18.9T8PRG.G1)

O Tribunal da Relação de guimarães pronunciou-
se, em sede de recurso, relativamente a um caso de 
responsabilidade por operações de pagamento não 
autorizadas, ordenadas com recurso ao serviço de 
homebanking, em resultado das quais foram transfe-
ridos fundos depositados em duas contas bancárias.

Segundo o acórdão proferido pelo Douto Tribunal, a 
responsabilidade por operações de pagamento não 
autorizadas, realizadas com recurso ao serviço de 
homebanking, incumbe, em princípio, ao prestador 
de serviços de pagamento, sendo, por seu turno, o 
utilizador responsável em caso de negligência grave. 
Segundo o entendimento deste Tribunal, recai sobre 
o Banco depositário o ónus da prova de que a falta 
de cumprimento ou o cumprimento defeituoso da 
obrigação não procede de culpa sua. Não obstante, 
esclareceu, ainda, que o Banco pode ilidir tal presun-
ção, afastando a sua culpa ou demonstrando a culpa 
do cliente pela deficiente utilização daqueles meios 
expeditos, designadamente, alegando e provando 
que o cliente beneficiário violou o contrato, divul-
gando na internet dados pessoais, secretos e intrans-
missíveis relativos ao seu acesso, em benefício de 
hackers. No presente caso, as utilizadoras do serviço 
de homebanking cederam a terceiros (hackers) a to-
talidade das coordenadas que se encontram inscri-
tas no cartão matriz, apesar de constar, entre outros 
documentos informativos de segurança, no próprio 
cartão matriz o seguinte: “Atenção: Nunca indique 
mais do que dois dígitos deste cartão matriz”. Face a 
toda a factualidade, o Tribunal entendeu que as au-
toras violaram, com culpa, as regras básicas previstas 
no contrato de homebanking por si celebrado e, por 
conseguinte, a utilização imprudente e descuidada 
do serviço configura negligência grave. Deste modo, 
o Tribunal considerou as autoras responsáveis pelas 
operações de pagamento não autorizadas executa-
das, até ao limite do saldo disponível.
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LegisLação comunitária

Medidas adicionais temporárias respeitantes às opera-
ções de refinanciamento do Eurosistema e à elegibilida-
de dos ativos de garantia 

A Orientação (UE) n.º 2020/634 do Banco Central Eu-
ropeu, de 7 de maio de 2020, veio alterar a Orientação 
n.º BCE/2014/31 relativa a medidas adicionais tempo-
rárias respeitantes às operações de refinanciamento 
do Eurosistema e à elegibilidade dos ativos de garantia 
(BCE/2020/29).

criação de um instrumento europeu de apoio temporá-
rio para atenuar os riscos de desemprego numa situa-
ção de emergência (SURE), tendo em conta a Doença 
COVID-19

O Regulamento (UE) n.º 2020/672 do Conselho, de 19 
de maio de 2020, veio criar um instrumento europeu de 
apoio temporário para atenuar os riscos de desemprego 
numa situação de emergência (SURE) na sequência do 
surto de COVID-19.

Alterações dos requisitos prudenciais para as institui-
ções de crédito e para as empresas de investimento, em 
virtude da doença COVID-19

O Regulamento Delegado (UE) n.º 2020/866, da Comis-
são, de 28 de maio de 2020, veio alterar o Regulamento 
Delegado (UE) n.º 2016/101, da Comissão, que comple-
menta o Regulamento (UE) n.º 575/2013, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, no que diz respeito às normas 
técnicas de regulamentação relativas à avaliação pru-
dente ao abrigo do artigo 105.º, nº 14.

Adaptação do Instrumento Europeu de Vizinhança face 
à atual realidade provocada pela doença COVID-19

O Regulamento de Execução (UE) n.º 2020/879, da Co-
missão, de 23 de junho de 2020, veio alterar o Regula-
mento de Execução (UE) n.º 897/2014 no que respeita 
a disposições específicas para harmonizar as disposições 
de execução dos programas de cooperação transfron-
teiriça financiados no âmbito do Instrumento Europeu 
de Vizinhança com as medidas específicas de resposta à 
pandemia de COVID-19.

Retificação do Regulamento (UE) n.º 2018/1845 do 
Banco central europeu, de 21 de novembro de 2018

Retificação do Regulamento (UE) n.º 2018/1845, do Ban-
co Central Europeu, de 21 de novembro de 2018, relativo 
ao exercício da faculdade prevista no artigo 178.º, n.º 2, 
alínea d), do Regulamento (UE) n.º 575/2013, respeitan-
te ao limiar para a avaliação do caráter significativo das 
obrigações de crédito vencidas (BCE/2018/26) (JO l 299 
de 26.11.2018).

Reforço do poder discricionário das autoridades na-
cionais competentes (“ANC”) dos Estados-membros 
em relação às instituições menos significativas no 
que respeita ao limiar para a avaliação do caráter 
significativo das obrigações de crédito vencidas

a Orientação (UE) n.º 2020/978, do Banco Central 
Europeu, de 25 de junho de 2020, veio especificar 
o modo como as ANC devem exercer o poder discri-
cionário conferido às autoridades competentes pelo 
artigo 178.º, n.º 2, alínea d), do Regulamento (UE) n.º 
575/2013 relativamente a instituições menos signifi-
cativas no que respeita ao limiar para a determinação 
do caráter significativo das obrigações de crédito ven-
cidas, independentemente do método utilizado para 
o cálculo dos montantes das posições ponderadas 
pelo risco. Nos termos desta Orientação, o exercício 
do poder discricionário pelas ANC em relação às ins-
tituições menos significativas deve estar totalmente 
alinhado com o exercício do poder discricionário re-
levante pelo BCE previsto no Regulamento (UE) n.º 
2018/1845 (BCE/2018/26).

Tipos de fundos de investimento aos quais po-
dem ser concedidas derrogações ao abrigo do ar-
tigo 8.º n.º 2, do Regulamento (UE) n.º 1073/2013 
(Bce/2013/38)

A Decisão (UE) n.º 2020/1100 do Banco Central Eu-
ropeu, de 17 de julho de 2020, veio alterar a Deci-
são (UE) n.º 2015/32 relativa aos tipos de fundos 
aos quais podem ser concedidas derrogações ao 
abrigo do artigo 8.º n.º 2 do Regulamento (UE) n.º 
1073/2013 (BCE/2020/33.

Obrigações adicionais de transparência temporárias

A Decisão (EU) n.º 2020/1123 da Autoridade Euro-
peia Dos valores mobiliários e dos mercados, de 10 
de junho de 2020, veio renovar o requisito temporá-
rio para que as pessoas singulares ou coletivas que 
detêm posições líquidas curtas reduzam temporaria-
mente os limiares comunicação de posições líquidas 
curtas em relação ao capital social emitido das socie-
dades cujas ações estão admitidas à negociação num 
mercado regulamentado e comuniquem às autorida-
des competentes acima de um determinado limiar 
em conformidade com o disposto no artigo 28.º, n.º 
1, alínea a), do Regulamento (UE) n.º 236/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho. Nos termos da 
Decisão é considerado limiar de comunicação rele-
vante uma percentagem igual a 0,1% do capital social 
emitido da sociedade em questão e cada 0,1% acima 
desse limiar. 
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Atualização da lista de pessoas, grupos e entidades 
a quem se aplica o Regulamento (ce) n.º 2580/2001

O Conselho adotou o Regulamento de Execução (UE) 
n.º 2020/1128, de 30 de julho de 2020, que dá exe-
cução ao artigo 2.º, n.º 3, do Regulamento (CE) n.º 
2580/2001, relativo a medidas restritivas específicas 
de combate ao terrorismo dirigidas contra determi-
nadas pessoas e entidades, atualizando, assim, a lista 
de pessoas, grupos e entidades a quem se aplica o 
Regulamento (CE) n.º 2580/2001. 

Alteração da Decisão (UE) n.º 2019/1743 do Banco 
central europeu

A Decisão (UE) 2020/1264 do Banco Central Europeu, 
de 8 de setembro de 2020, veio alterar a Decisão (UE) 
2019/1743 do Banco Central Europeu relativa à re-
muneração de reservas excedentárias e de determi-
nados depósitos (BCE/2020/38).

informação constante dos prospetos e temas rela-
cionados com a oferta de valores mobiliários

O Regulamento Delegado (UE) n.º 2020/1272, da Co-
missão, de 4 de junho de 2020, veio alterar e corrigir 
o Regulamento Delegado (UE) n.º 2019/979, da Co-
missão, que complementa o Regulamento (UE) n.º 
2017/1129, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
no que diz respeito às normas técnicas de regula-
mentação sobre a informação financeira fundamen-
tal constante do sumário dos prospetos, a publicação 
e a classificação de prospetos, os anúncios relativos a 
valores mobiliários, as adendas a prospetos e o portal 
de notificação.

Por seu turno, o Regulamento Delegado (UE) n.º 
2020/1273, da Comissão, de 4 de junho de 2020, veio 
alterar e retificar o Regulamento Delegado (UE) n.º 
2019/980 que complementa o Regulamento (UE) n.º 
2017/1129, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
no que respeita ao formato, ao conteúdo, à verifica-
ção e à aprovação do prospeto a publicar em caso de 
oferta de valores mobiliários ao público ou da sua ad-
missão à negociação num mercado regulamentado.

Taxas cobradas pela Autoridade Europeia dos Valo-
res Mobiliários e dos Mercados às contrapartes cen-
trais estabelecidas em países terceiros

O Regulamento Delegado (UE) n.º 2020/1302, da Co-
missão, de 14 de julho de 2020, veio complementar 
o Regulamento (UE) n.º 648/2012, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, no que respeita às taxas cobra-
das pela Autoridade Europeia dos valores mobiliários 
e dos mercados às contrapartes centrais estabeleci-
das em países terceiros.

Importância sistemática de contraparte de país ter-
ceiro 

O Regulamento Delegado (UE) n.º 2020/130,3 da Co-
missão, de 14 de julho de 2020, veio completar o Re-
gulamento (UE) n.º 648/201,2 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, no que diz respeito aos critérios que 
a ESmA deve ter em conta para determinar se uma 
contraparte central estabelecida num país terceiro é 
sistemicamente importante ou suscetível de se tornar 
sistemicamente importante para a estabilidade finan-
ceira da União ou de um ou mais Estados-membros.

normas técnicas de troca de informação e coopera-
ção entre as autoridades competentes elencadas nos 
artigos 24.º e 25.º do Regulamento (UE) n.º 596/2014 
do Parlamento europeu e do conselho

O Regulamento de Execução (UE) n.º 2020/1406 da 
Comissão, de 2 de outubro de 2020, veio estabele-
cer normas técnicas de execução no que respeita aos 
procedimentos e às formas de troca de informação e 
de cooperação entre as autoridades competentes, a 
ESMa, a Comissão e outras entidades nos termos do 
artigo 24.º, n.º 2, e do artigo 25.º do Regulamento (UE) 
n.º 596/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
relativo ao abuso de mercado.

miranDa aLLiance – aLertas De 
bancário

portugal

COVID-19: Apoios financeiros dirigidos às micro, 
pequenas e médias empresas para a adaptação ao 
contexto da doença

entrada em vigor do Acordo de Promoção e Prote-
ção Recíproca de Investimentos

combate ao Branqueamento de capitais e Financia-
mento do Terrorismo: regime específico de registo de 
entidades que exerçam atividades com ativos virtuais 
junto do Banco de Portugal

Angola

Alteradas Regras Relativas a Operações Cambiais de 
Pessoas Singulares 

Privatização de Ativos do Sector Financeiro 

Investimento Facilitado com a Criação da Janela Úni-
ca do Investimento 

https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/covid-19-apoios-financeiros-dirigidos-as-micro-pequenas-e-medias-empresas-para-a-adaptacao-ao-contexto-da-doenca-2
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/covid-19-apoios-financeiros-dirigidos-as-micro-pequenas-e-medias-empresas-para-a-adaptacao-ao-contexto-da-doenca-2
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/covid-19-apoios-financeiros-dirigidos-as-micro-pequenas-e-medias-empresas-para-a-adaptacao-ao-contexto-da-doenca-2
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/entrada-em-vigor-do-acordo-de-promocao-e-protecao-reciproca-de-investimentos
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/entrada-em-vigor-do-acordo-de-promocao-e-protecao-reciproca-de-investimentos
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/combate-ao-branqueamento-de-capitais-e-financiamento-do-terrorismo-regime-especifico-de-registo-de-entidades-que-exercam-atividades-com-ativos-virtuais-junto-do-banco-de-portugal
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/combate-ao-branqueamento-de-capitais-e-financiamento-do-terrorismo-regime-especifico-de-registo-de-entidades-que-exercam-atividades-com-ativos-virtuais-junto-do-banco-de-portugal
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/combate-ao-branqueamento-de-capitais-e-financiamento-do-terrorismo-regime-especifico-de-registo-de-entidades-que-exercam-atividades-com-ativos-virtuais-junto-do-banco-de-portugal
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/combate-ao-branqueamento-de-capitais-e-financiamento-do-terrorismo-regime-especifico-de-registo-de-entidades-que-exercam-atividades-com-ativos-virtuais-junto-do-banco-de-portugal
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/alteradas-regras-relativas-a-operacoes-cambiais-de-pessoas-singulares
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/alteradas-regras-relativas-a-operacoes-cambiais-de-pessoas-singulares
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/privatizacao-de-activos-do-sector-financeiro
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/investimento-facilitado-com-a-criacao-da-janela-unica-do-investimento
https://www.mirandalawfirm.com/pt/conhecimento-media/publications/alerts/investimento-facilitado-com-a-criacao-da-janela-unica-do-investimento


Boletim Bancário e Financeiro portugal

11/11

Implementação das Obrigações de Prevenção e 
combate ao Branqueamento de capitais, do Finan-
ciamento do Terrorismo e da Proliferação de Armas 
de destruição em Massa

Alteradas Regras Relativas a Operações Cambiais de 
Pessoas Singulares

Novos Valores Mínimos de Capital Social e de Fun-
dos Próprios Regulamentares das Instituições Finan-
ceiras não Bancárias

Reforçados procedimentos para validação e execu-
ção de contratos de invisíveis correntes

Novas Regras Operacionais Aplicáveis aos Fundos 
de Garantia de Crédito e Sociedades de Garantia de 
crédito

BnA esclarece Regras sobre Pagamentos de Salários 
a não-Residentes

Possibilidade de diferimento do Reconhecimento 
das imparidades Referentes aos Títulos de dívida 
Pública para efeitos do cálculo dos Fundos Próprios 
Regulamentares

Cabo Verde

Aprovado Novo Regime de Garantias Mobiliárias

COVID-19: Prorrogação de Moratórias nos Financia-
mentos Bancários
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